Programa de Pés-Graduagio em iéE
Enqanharia e Gestdo do Conhecimento -

PORTARIA N° 007 /PGEGC - 2005

A presente Portaria estabelece as seguinies agdes quanio ao Aproveitamento, Valida¢io e
Equivaléncia de Créditos Referentes a Disciplinas junto ao Programa de Pos-Graduagio em
Engenharia e Gestio do Conhecimento.

Artigo 1° - Os alunos matriculados regularmente nos cursos poderiio requerer Equivaléncia de
Créditos cursados em nivel de pos-graduagio stricto sensu .
1. A solicitag@o serd efetuada através de preenchimento de formulario, envio a secretaria de
ementa da disciplina cursada e histérico escolar.
2. O professor da disciplina deverd, no prazo de até 15 dias, emitir parecer relativo a
solicitacdio de equivaléncia, respeitada a equivaléncia de contetido de no minimo 85%.

3. Sera permitida a equivaléncia de até 4 créditos no mestrado ¢ 16 no doutorado.
4. Nio serdo consideradas disciplinas cursadas hd mais de 3 anos .
5. S0 serfio consideradas disciplinas em que o conceito obtido pelo aluno foi *A” (ou

equivalente).

Artigo 2° - Os alunos matriculados regularmente nos cursos poderdo requerer Validacio de
Créditos cursados em nivel de pos-graduagio stricto sensu .
1. A solicitacdo sera efetuada através de preenchimento de formulario, envio a secretaria de
ementa da disciplina cursada e historico escolar.
2. §06 serdo validados créditos de disciplinas com contetdo relacionado ao programa do
curso, linhas de pesquisas ou tema de pesquisa do aluno.
3. O professor orientador deverd, no prazo de até 15 dias, emitir parecer relativo a solicitagdo
de validacéo.
Sera permitida a validacdo de até 4 créditos no mestrado e 8 doutorado.
Nio serdo consideradas disciplinas cursadas hd mais de 3 anos .
S serdo consideradas disciplinas em que o conceito obtido pelo aluno foi *A” (ou
equivalente).
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Artigo 3° - Os alunos matriculados regularmente no curso poderdio requerer Aproveitamento de
Créditos cursados no Programa de Pos-Graduagio em Engenharia e Gestio do Conhecimento:
1. A solicitagio serd efetuada através de preenchimento de formuldrio, envio a secretaria de
ementa da disciplina cursada e historico escolar .
2. O professor orientador deverd, no prazo de até 15 dias, emitir parecer relativo a solicitacio
de aproveitamento.
3. Serh permitida o appéveit:
4. Nio serfio considefada

ento de até 6 créditos no mestrado ¢ 16 doutorado.
sciplinas cursadas ha mais de 3 anos .
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